
r,Et N'113. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDTA
GAB'NETE DO PREFE'TO

Institui u Plant de Vulores Imobiliártos de

RonColíindia para o h:ercício de 2007, e ilú
outras proviclências.

PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLANDIA, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". A Planta de Valores lmobiliários do Município de Rondolândia e o respectivo Mapa de

Zoneamento Fiscal, para o Exercício de 2OO'1, ficam estabelecidos nos termos dos seguintes

anexos a esta lei.

I - anexo I zoneamento fiscal.

II - anexo Il valor venal dos terrenos por m2;

III - anexo III - valor venal das construções por m2;

IV - anexo IV - fatores de apreciação e depreciação dos terrenos;

V - anexo V formula para apuração do valor venal do terreno;

VI - anexo VI pontuação das edificações;

VII - anexo VII fatores de apreciação e depreciação da edificaÇão;

VfII - anexo VIII fórmula para apuração do valor venal das edificações,

IX - anexo IX - tabela progressiva - valor venal da edificaçào;

X - anexo X - tabela progressiva - valor venal do terreno.

Art. 2". O Poder Executivo Municipal poderá lançar o Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU em até 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas. com vencimento mensal.

I - o IPTU lançado parceladamente, terá o vencimento da primeira parcela em 30 de março e as

demais, sucessivamente, no último dia útil de cada mês.

II - As parcelas remanescentes estarão sujeitas a juros legais e serão corrigidas segundo a unidade

fiscal adotada pela municipalidade, nos termos do regulamento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE'TURA MI'NICIPAL DE RONDOLÂNDTA
GAB,NÉTE DO PREFE'TO

tII - O parcelamento será cancelado se o contribuinte deixar de recolher três parcelas do

beneficio.

§3". Nenhuma parcela será inferior a R$ 5,00 (cinco reais)

Art. 3'. O Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado com base na Planta de Valores, nos

demais anexos da presente lei e nos termos da Lei Complementar Municipal n' 01, de 23.12.05

(Código Tributário Municipal).

§2'. Nenhum 1ançamento será inferior

I - a R$ I 5,00 (quinze reais) para o imposto territorial urbano,

II - a R$ 20,00 (quinze) para o imposto predial urbano.

Art. 4'. Aplicam-se à disciplina do IPTU as normas do Código Tributário do Município, no que

for pertinente.

Art. 5'. Respeitado o princípio da anterioridade, esta lei entrará em vigor no exercício fiscal

seguinte ao ano de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito. aos 20 de novembro de 2006

J G es de Souza

Prefeito Municipal

Avenida Keller. 150. (entro. llondolândia. Makt Grosso
Tel Fax; 0xx - (66) 3512-1072 CllP: 78.338-000

2

§1'. Os valores constantes dos camês de IPTU serão em real.



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO-I

ZONEAMENTO FISCAL

Zona Fiscel I
Mapa: escala E 668.400.00 entre: Av. Joana Alves, entrando pela Rua Jamil Freire até

bifurcação da Rua Suruí e ao longo Raimundo Gomes, Edivaldo Rodrigues - Matilde Klens,

Deraldino Moreira, Don Bosco, Alameda Pele - Cinta Larga e Zorôl - Mapa: escala - N -
8801800.00 e N - 8800800.00 - entre ruas/av em transversais: Fim da Rua Zoró. Av. Andre

Maggi ate Jamil Freira, Rua 7 de setembro ate Jamil Freire e Rua 28 de janeiro ate Jamil Freira.

- Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, I l, 12, 13, 14, 15, 16. 17 e34.35, 36, 37, 38 e

s0, 51, 52, 53, 54, 55 e 63, 64, 65,66.

Compreendendo, ainda, as edificações e imóveis não especiÍicados nas Zonas Fiscais II e Ill

Zona Fiscal II
Mapa: escala - E - 668400.00 e E - 669000.00 - entre: Joana Alves entrando na Jamil Freire até

bifurcação da Rua Suruí, entrando pela Rua Railtin Nunes Maciel ate encontra a Rua Joana

Alves - Entre rua transversais: Rua Carmo de Castilho entre Jamil Freire e Pedro Moreira -

Nossa Sf Auxiliadora entre Jamil Freire e Pedro Moreira - André Maggi entre Jamil Freire e

Pedro Moreira - Entre horizontais: Travessa Santa Rita, Avenida Don Bosco entre Joana Alves e

Suruí Padre Ezequiel Ramin entre Joana Alves e Suruí - Manoel de oliveira Guedes entre

Joana Alves e Surui Jose Raimundo da Silva entre Joana Alves e Surui - Rio Branco. André

Maggi, N. Sf Auxiliadora, Carmo de Castilho.

- Quadras: 18, 19,20, 27,22.23,24,25.26,27,28,29,30.31.32,33 e 39, 40, 41,42,43,44,

45,46,47,48, 49 e 56.

Zona Fiscal III
Mapa; escala-E-668400.00eE-669200.00entre: Joana Alves e Pedro Moreira - Rio

Madeirinha e Rio Roosevelt -, Railton Nunes Maciel, Don Bosco mantendo as

perpendiculares.

Quadras: 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 67, 68, 69, 70, 71.72, 73 .74, 75

Avenida Keller. 150. CenÚo. llondolândia. Mato Grosso
Tel I,àt: }xx - (66) 3512-1072 CEP.. 7,9.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ROT.TOOIÂT,TOII

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II

VALOR VENA|- Do,t TERRENOS POR METRO QAADR4D0

Zun I isccrl - I 1?S 0,80

Zona I.iscal - ll ,R$ 0.90

Zoru l,isccrl - III 1?Ji 1,00

I
Avenida Keller. 150. Cento, Romlolândia. Mato (jrosso

T'el Fax: 0xx - (66) 3542-1072 CEP: 78.338-000



ESTADO DE NIATO GROSSO

PREFETTURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GA-BINETE DO PR.EFEITO

ANEXO III

vÁr,oR vENAr_ DÁ,t coN,sTRUÇoES poR METRo QUADR4Do

(l on st r u ção e m A I yenar i a

Conslrução em Madeirct

Mi.sto

1ts

À"c

1?.8

100,00

50,00

75,00

Obs: Considera-se misto a construÇão que apresentar de 40Yo a 60% de alvenari a elou 4OoÁ a

6O9o dç madcira

Aventda Keller. 150, Centro, Rondolôndia. Malo Grosso
Tel l,ax: 0s - (66) 3512-1072 ('lil': 78.338-000
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ANEXO IV
FATORES DE APRECIAC,ÃO E DEPRECIACÃO DOS TERRENOS

1 - Topogrufia do terreno
l. I - Normol......
1.2 - Ácli,e..
1.3 - Declive

Ãs 1,00
À8 0,90
À3 0.90
Às 0,701.1 - Irregt

2 - Nível
2.1 - Ao Nivel.
2. 2 - Ábaixtt.................

RS
,RS

1i§

1,00
0,90
0,90

Às 1,00
À§ 0,90
l?§ 0.80
Ã8 0,60

^RS 0,s0
Às 0,50

RS
RS

l?s

1,00
1.10
1,3A
1.50
0,60

RS 1,0A

,R.§ 0,8A

RS 0,80
Às 0,90
À3 0,75
/ili 0,75
Às 0,85
1i$ 0,80

2.3 - Acima....

3 - Pedologia do teneno
3. I - Norma|.............
3.2 - Arenoso.

3. I - Á\agave|............
3.5 - Brejo.......
3.6 - Rochoso..

4 - Situação do terreno na quadra
1.1 - Llma Fr? 1e...............
1.2 - Ducts Frenles.
1.3 - Três Frentes.........
1.1 - Ott1tro Freníes.....
1. 5 - Encravado...........

5 - Benfeitortas
5.1-('ercaou Sem

5. 2 - 114uro.................
5. 3 - 

^íuretq...........

1t.§

.RS

5.5 - ll{ureta com calcadtt.
5.6 - A4uro com calcada....
5. 7 - llíuro o cerca e calcqda.
5.8 - Arhorização de Passeios

Avenida Keller. 150. Ceníro. llondolôndia. Malo Grosso
7'el Fax: }xr - (66) 3512-1072 CEP: 78.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GAEINETE DO PREFEITO

5.1 - Calcado....
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO V

rónMuL.q. rena,teuntçÃo Do vALoR zENAL Do TERREN?

O I'alor L-e nal I erriiorial sera obt ido de oplicação da ,seguinte .fórmulcr

wr= (A) x (R$ m2) x (FCt) x (FC2) -t (FCs) x @Cg x (FCs)

Onde:

WT

Á

1ls

t'cl
t.'c2

I.'C3

l-c1

1,(:s

l/abr Venal Terriktrial

Área do Terreno

tr1alor do metro quadrado do terreno definido pela Plana tle l:abres

Falor de Correção I - Topopyafia do Terreno

l'alor de Coneção 2 - Nível do Terreno

Fator de Correção 3 - Pedolosa do Terreno

Faíor de Correção I - Sinação do Terreno à quadra

I.-ator de Correçào 5 - Benfeitorias

7
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GA-BINETE DO PF.EFEITO

ANEXO VI
PONTUAÇÃO DAS EDIFICAÇOES

I - Estrutunr

1 .l - Modeira Beneficiada

l. 2 - ll4ade i ra Tra\ada..............

0l po to
02 ponlos

06 ponto.\

08 po,tÍos

09 pontos

03 pontos

07 ponlos

08 ponÍos

01 ponkt

02 ponÍos

03 ponkx

03 ponÍos

A1 potrtos

05 pontos

0l ponk)

02 pofitos

03 pontos

06 ponlos

07 pontos

01 pr.trttos

02 po los

05 pontos

07 ponlos

1.3 - Alvenctricr

1.1 - Concreto.

1.1 - Meralico....

1.6 - Aladeira Alvencu'icr.

1.7 - Álvenaria, À.,letalica.

2 - Cobertura

2.1 - Cavaco.....

2.2 - Fibrq cimenÍo comum

2.3 - Áluntinio...

2.1 - Rarro

3 - Paredes

3.1 - Taipa

2.5 - Fibra cimento Especial.

2.6 - Laje..........

3.2 - Madeira Bene.ficiada.

3.3 - Madeira l'ratado.

3.4 - Alvenaria..

3.5 - Laje

4 - Piso

1.1 - I'erra batida.

1.2 - (limentado....

1.3 - Cerdmica.....

1.1 - luladeira benefiriado.......

8
Avenida Keller. 150. Centro. Rondolândict. MaÍo Gro,sso
Tel Fax: 0n - (66) 3512-1072 CEP: 78.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO VI continuação
5 - Esquadrtas

5.1 - Sem Zero

0 I ponto

03 pontos

01 ponton

05 porrto.s

07 pontos

5.2 - Alatleircr

5.3 - Madeira tratadct.

5.6 - I:,special...

5.1 - Ferro.

5.5 - Á lumírrio.......

(t.2 - Madeira

Zerct

01 poníos

06 pontos

01 pontos

05 ponlos

Zero

03 pontos

05 ponlos

06 ponttts

01 ponlos

Zero

03 pontos

05 pontos

06 potrtos

Zero

02 ponlos

03 pontos

05 ponl<ts

01 ponlos

6.3 - Laje.........

6.1 - Gesso...

6.5 - Especia

7 - Ravcstimento Iníerno

7. I - Sem

7.2 - Rebocaclo

7. 3 - ('eràmica........

7.J - lispec

8.1 - Especial....

9 - Piníura Exlerna

9.1 - \em...........

8 - Revesti mento Ertenn
8.1 - 9em...........

8.2 - l?ebocado.

8.3 - (-erdmiccr.

9.2 - (-aiação

9.3 - Lálex (tleo

9.J - l'.speciul.

9.5 MisÍo......

Avenida Keller. J50. Centro. llondolândia. Mato Grosso
Tel làx: 1xx - (ó6) 3512-1072 CEP: 711.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO VI continuação

I I - Cozinha

I l. I - Pia com a2u|ejo..................

I 1.2 - Pia simples.

10 - Pintura Interna
10. I - \em.........

10.2 - ('aiação.......

10.3 - l.átex ., óleo..

10.1 - l'..ytecial.

12 - Banheiro

! 2.1 - \em.........

12.2 - Ranheiro Exlerno

I2.3 - Banheiro Iníerno.

12.1 - Dois in|ernos.............

12.5 - M{ri:'; Lle doi,t inÍernqs

13 - Instalações de Água

13. I - \em.........

13.2 - Ptrytr.......

13.3 - Ptryo com reveslimenlo..

I 3.J - Rede púb|ica..................

13.5 - llede pública com re,serwrlório...

14 - Instalações Eléticas
l1. l - Sam

11.2 - Áparertte.

Zero

02 pontos

03 porttos

05 pontos

05 ponos
02 pontos

Zero

Zero

0 I ponto

03 pontos

0ó ponlos

08 ponto,s

11.3 - Semi embutidcr...........

I1.5 - l.mburida

Zero

0 I ponto

02 pontos

0l ponÍo

02 pontos

Zero

01 p(nto
03 po tos

06 ponto.s

Avenida Keller. 150. Centro. Rondolândia. MaÍo Grosso
Tel Fax: )xx - (66) 3512-1072 Clil': 78.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO VII

FATOR DE DEPRECTAÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE EDIFICAÇÃO

I - Rui nr -i?s 0,90

2 - Regt 0,80Às

.RS

RS

3 - Boa.................. 0,75

0,701 - Not'cr ólimo

Avcnida Keller. 150. Centro. Rondolândia. Malo Grossrt
'I'el Fax: }xx - (66) 3512-1072 CEI': 78.3311-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO VIII

rónuute eea.t eruntçÃo Do vAtoR qENAI- DÁs EDrctctçoe,s

Valor Venal das Edificações será obtitlo atra,és da upuraçiio da seguinte fórmula:

L'l-li: (Áli) X (llS m)) X FDC)

Sendo,

I'I'li: I,Zrlor L'enal das F,clificações

Ati: Área Edificada

L'l)(-: Í.'ator de Depreciação das Edificaçtte.s

Valor Venal do lmóvel

O L'alor L'enal do lmóvel para fins de base de cálculo para a tributqção e obtido pela segui,Íe

fórmula:

L.L',l rl,'l' ,'t'E

I'17 l'ak» L'enal do Imóvel

l'l'L l'ulctr"l'etnl do Terreno

Avenida Keller. 150. Centro. Rondolândia. Malo Gtosso
7'cl l,àx: 2xx - (66) 3512-1072 ('EP: 78.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNTGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO IX

0, 0,

TABEILA DE IPTU - PROGRESSIVA

ALIQUOTAS A Sf,REM APLICADAS SOBRII O VALOR Vf,NAL (9/O)

0,35 0,40 0,il 30 4t,40 0,450,35 45 0,50

Ávenida Keller, 150. Centro. Rondolôndia. Mato Grosso.

7'el liax: ?xx - (66) 3512-1072 CI|P: 78.338-000 ) )

Zona Fiscal I Zona Fiscal ll Zona lÉiscal lll

Até

25

26a

fi
51 a

75

Até

25

26a

w
51 a

75

Até

25

2'6 a

.fi
05

Residencial

Ed 0 30 0,40 0,il 0,30 0,35 0,45 0 30 al 35 0,45

06

Comerciais

Ed 0,35 0,fl 0,il 0 35 0, 45 0,fr 0 35 a,,40 0,45

07 - Ed. Res../

Com.

0,40 0,fi 0, il 0 35 0,40 0,fi 0,35 at, 40 0,45

08 - Ed. lndustrial 0,35 0,45 0,il 0,30 0,40 0,45 0,30 a"40 0,45

09 - Ed. Res./ lnd 0,35 0,45 0,il 0,30 0,40 0,45 0,30 at,40 0,45

10 - Ed. Servlços 0,35 0,45 0,50 0,30 0,35 0 45 0,30 at,35 0,45

11 - Ed. Res./

Serv.

l3

I

I

51 a

75
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNlCIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO X

TI\BELA DE IPTU _ PROGRESSIVA

ALiQUOTAS A ST]REM APLICADAS SOBRE O VALOR VENAL (%)

OBS: 1. T. (1. Imposlo Tetilorial Urbano, sigla para distitlguir os imóveis sem desÍinoçãtt.

Avenida Keller, 150, ('entro. Rondolândia, Moto Grosso.
l'el Fox: 1xx - (66) 3512-1072 CI|P: 78.338-000 ) )

IMÓVEIS NÁO EDIFICADOS Zona Fiscal I Zona Fiscal ll Zona Fiscal lll

02-S/DEST./VAGO 1,00 1,75 2 50
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